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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº04/2009

      SÚMULA:ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE ATÉ R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), PARA OS FINS A QUE ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU

Art. 1º - Fica o executivo municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de até R$30.000,00 (Trinta Mil Reais), para cobrir despesas não constantes do orçamento vigente, conforme abaixo:

0200 – EXECUTIVO MUNICIPAL

02030 – FUNDAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE CAMBÉ

02030.13 – CULTURA

02030.13 392 – DIFUSÃO CULTURAL

02030.13 392 0024 – INCENTIVO ÀS AÇÕES CULTURAIS

02030.13 392 0024 2.161 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA FUNDAÇÃO

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3100.00.00.00.00 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3190.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

3190.49.00.00.00 – Auxílio Transporte......................................................... 30.000,00

Fonte: 02001

Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito previsto no artigo anterior, no valor de até R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), fica cancelado, total ou parcial dotações constantes do orçamento vigente, conforme abaixo especificado:

0200 – EXECUTIVO MUNICIPAL

02030 – FUNDAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE CAMBÉ

02030.13 – CULTURA

02030.13 392 – DIFUSÃO CULTURAL

02030.13 392 0024 – INCENTIVO ÀS AÇÕES CULTURAIS

02030.13 392 0024 2.161 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DA FUNDAÇÃO

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica........... 30.000,00

Fonte: 02001

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Edifício da Câmara Municipal de Cambé, aos

14 de abril de 2009
                 Luis Antonio Felix Junior                            Conrado Ângelo Scheller

                          Presidente                                                 Primeiro Secretário
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